
LU N9 2.168, DE 24 DE MAIO ':DE 1592.
"Concede aumento de vencimêntos aos servidores da Câmara Mu~ .
ni'cipal de Nova Iguacu e dá outras providencias".

Autor: MESA DIRETORA

A CÃMARA·HUNICIPAL DE NOVA IGUACU,POR SEUS REPRESENT~~ES tE
GAIS DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

ALUISIO GAMA DE SOUZA
Prefeito

Art. 19 - fica concedido aos 'servidores e FuO 
cões da Cãmara Municipal de Nova Iguacu, reajuste de 50~
(çinquenta por cento) {ocidente sobre o valor do tiles .de março
e adicionado ao valor de abril.

Art. 29 - O beneficio estabelecido no artigo é
extensivo aos Inativos e Pensionistas.

Art. 39 - Estende aos Cargos em comissão e Fun

ções Gratificadas o reajuste previsto no artigo 1~.

Art. 49 - As despesas decorrentes com a prese~
te Lei correrão ã conta do orça~ento vigente.

Art. 59 - Esta Lei entrará em vigor na data.de

sua publicacão, produzindo efeitos a contar de 19 de maio
de 1992.
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